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RETIFICAÇÃO 

 

Por ter sido publicitada com lapso manifesto, é retificada a NORMA DE ANÁLISE N3/A3/8.1.1/2020 de 

27.11.2020, no anexo I. 

 

Onde se lê: 

«No controlo cruzado relativo ao parcelário (separador “CC Parcelário”) são despistadas possíveis 

incompatibilidades entre as intervenções que são propostas e os compromissos existentes para o mesmo local 

(área total ou parcial delimitada no polígono de investimento), quer em relação a investimentos aprovados, 

quer no que diz respeito a compromissos assumidos no âmbito das medidas agroambientais (MAA), 

manutenção de zonas desfavorecidas (MZD), regime de pagamento base (RPB) e regime de pequena 

agricultura (RPA). O sistema apresenta as parcelas que possuem compromissos anuais e/ou plurianuais (à data 

de 31 de dezembro de 2019), devendo o técnico analista, no âmbito da Preparação do terreno, apenas 

considerar os seguintes grupos de custos unitários, conforme as características do terreno e as intervenções 

propostas: Grupo A e Grupos B1 e B2. Para a intervenção de “Aproveitamento da regeneração natural”, caso 

existam os compromissos anteriormente referenciados, esta deverá ser considerada elegível, salvo se na visita 

prévia ao terreno se verifique que as intervenções não se justificam ou que não são coerentes tecnicamente.» 

 

Deverá ler-se: 

«No controlo cruzado relativo ao parcelário (separador “CC Parcelário”) são despistadas possíveis 

incompatibilidades entre as intervenções que são propostas e os compromissos existentes para o mesmo local 

(área total ou parcial delimitada no polígono de investimento), quer em relação a investimentos aprovados, 

quer no que diz respeito a compromissos assumidos no âmbito das medidas agroambientais (MAA), 

manutenção de zonas desfavorecidas (MZD), regime de pagamento base (RPB) e regime de pequena 
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agricultura (RPA). O sistema apresenta as parcelas que possuem compromissos anuais e/ou plurianuais (à data 

de 31 de dezembro de 2019), devendo o técnico analista considerar como não elegíveis todas as áreas que 

tenham os compromissos referidos anteriormente uma vez que sendo consideradas como superfícies agrícolas 

não se enquadram na tipologia de intervenção “Florestação de terras não agrícolas”.» 

 
 

A GESTORA 
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